
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 

 
PORTARIA Nº 197/2023 

 
 

O Prefeito Municipal de Alegre, Estado do Espírito Santo e o Secretário Executivo de 

Educação, no uso de suas atribuições legais que o cargo lhe confere: 

 

 

RESOLVE: 

 

 

 

Art. 1º - Retificar a Portaria nº 0137/2022, de 17 de novembro de 2022, para que passe a 

constar: 

 

Onde se lê: 

- A Portaria Estadual nº 013 de 28 de janeiro de 2021 – PETE/ES 

 

Leia-se: 

- A Portaria Estadual nº 225-R de 15 de setembro de 2021 – PETE/ES 

 

 

Onde se lê: 

         § 2º - Os alunos de uma mesma região que dependerem de transporte escolar deverão 

efetivar e ter suas matrículas garantidas, preferencialmente no turno matutino, de forma a 

facilitar o atendimento da demanda. 

          § 5º - Só tem direito legal ao transporte escolar o aluno que reside na zona rural, 

distante da escola a uma distância acima de 3 (três) quilômetros. 

 

Leia-se: 

         § 2º - A escola deverá organizar e efetivar a matrícula dos alunos beneficiados de uma 

determinada rota, preferencialmente no turno matutino, de modo que se racionalize o uso do 

transporte escolar, observando as adequações necessárias às situações especiais dos 

alunos; 

          § 5º - O transporte escolar beneficiará alunos que residem a uma distância igual ou 

superior de 03 (três) quilômetros da escola ou da linha tronco, salvo situações em que for 

identificado risco de vida e áreas de vulnerabilidade; 

 

Art. 2º - Ratificam-se os demais termos da Portaria nº 0137/2022.  

 

Documento digital, verifique em:https://alegre.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 8c353766f237a7a315fb686066b71f20



 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

data de 17/11/2022. 

 

Publique-se, Registre-se e Comunique-se.  

Alegre - ES, 09 de março de 2023. 

 
NEMROD EMERICK 

Prefeito Municipal 

 

VANDERSON VALADARES DE CAMPOS 
Secretário Executivo de Educação 
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